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EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE TERCEIROS INTE-
RESSADOS, INCERTOS E DESCONHECIDOS, expedido nos autos da
ação de USUCAPIÃO, requerida por VANESSA VALENTIM BARBO-
SA, com prazo de 30 (tr inta) dias,  processo nº 1003244-
11.2023.8.26.0099. O Dr. Carlos Eduardo Gomes dos Santos, juiz de
direito da 1ª vara cível da comarca de Bragança Paulista - SP, FAZ
SABER a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem, que por este r. Juízo e Cartório do 1º Ofício Cível tramita ação
de USUCAPIÃO, na qual alegam que mantêm a posse pública, mansa,
pacífica e com “animus domini” por mais de 15 (quinze) anos sobre o
imóvel localizado na Estrada Municipal Tião Carreiro, no munícipio
Bragança Paulista -  SP, com área total  de 4.984,36m, conforme
memorial descritivo e planta elaborada pelo profissional Eng. Ronaldo
Tadeu Mori, no qual confronta com a propriedade de Rivail Aparecido
Cunha, Emanuelle Sfalsin Noleto e Prefeitura Municipal de Bragança
Paulista. E para que chegue ao conhecimento de todos e no futuro
ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente edital
com prazo de 30 dias, que será publicado e afixado na forma da lei,
sendo que findo o prazo começará a fluir o prazo de 15 (quinze) dias,
para que, querendo, CONTESTEM a presente ação, ficando cientes de
que não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como verda-
deiros os fatos articulados pelas autoras. Bragança Paulista - SP, 15 de
outubro de 2024.                                                                     (29/3 e 5/4)

Processo Digital nº: 1000056-33.2023.8.26.0447
Classe – Assunto: Usucapião - Usucapião Ordinária
Requerente: Leandro Aparecido Veronez

Vara Única
EDITAL DE CITAÇÃO DE TERCEIROS INTERESSADOS, CERTOS,

INCERTOS E DESCONHECIDOS– PRAZO DE 20 DIAS, expedido
nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1000056-
33.2023.8.26.0447

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da Vara Única, do Foro de Pinhalzinho,
Estado de São Paulo, Dr(a). Fábio Franco de Camargo, na forma da Lei,
etc.

FAZ SABER que por este MM. Juízo se processa uma ação de usucapião,
requerida por Leandro Aparecido Veronez, tendo por objeto usucapir um
imóvel, com área de 877,44m² (oitocentos e setenta e sete vírgula quarenta
e quatro metros quadrados), e perímetro de 118,87 m, localizado na Estrada
Municipal Sem Denominação, Lado Par, no Bairro Cachoeirinha,
Município e Comarca de Pinhalzinho, Estado de São Paulo, dentro das
seguintes coordenadas, medidas, azimutes e confrontações, a saber: “O
imóvel inicia junto ao marco 1, descrito em planta anexa, do vértice 1
segue em direção até o ponto 2 no azimute 146°13’52”, em uma distância
de 31,07m, confrontando com JOSÉ CARLOS FERNANDES, por divisa
com muro; do vértice 2 segue em direção até o vértice 3 no azimute
239°30’59”, em uma distância de 27,87m, confrontando com VALDEMIR
PEREIRA DE ARAUJO, por divisa com cerca; do vértice 3 segue em
direção até o vértice 4 no azimute 326°05’17”, em uma distância de
31,93m, confrontando com VALDEMIR PEREIRA DE ARAUJO, por
divisa com alambrado; finalmente do vértice 4 segue em direção até o
vértice 1 (Início da descrição), no azimute 61°16’12”, em uma distância
de 28,01m, confrontando com ESTRADA MUNICIPAL SEM
DENOMINAÇÃO, por divisa com linha ideal”. O presente imóvel possui
área construída em alvenaria de 176,19m2 e 54,80m de perímetro. Assim,
alega o Requerente, em síntese, que há mais de 10 anos, mediante cessão de
direitos de posse, vem, exercendo de forma mansa, pacífica e ininterrupta,
com animus domini, a posse sobre a área usucapienda. Pelo presente ficam
os terceiros interessados, certos, incertos e desconhecidos, citados e
intimados de todos os termos da referida ação para, querendo, contestar a
presente demanda no prazo de 15 dias, que começará a fluir a partir da
publicação deste edital, que terá prazo de 20 dias, sob pena de reputarem-
se verdadeiros os fatos afirmados pelo requerente. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de Pinhalzinho, aos 19 de março de 2025.                           (29/3 e 5/4)
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Sexta-feira, 28
- João da Silva, aos 65 anos.

Residia no Jardim da Frater-
nidade.

- Nanci Aurora Lemos, aos
56 anos. Residia na Vila Batis-
ta.

Sábado, 29
- Lígia Marisa Furquim de

Souza, aos 60 anos. Residia no
Jardim Europa.

Domingo, 30
- Joel Moura Dias, aos 49

anos. Residia no Jardim Águas
Claras.

- Margarida de Mattos, aos
66 anos. Residia no Conjunto
Habi-tacional  Henedina
Cortez.

Segunda-feira, 31
- Teresa Barbosa Furquim de

Souza, aos 74 anos. Residia no
Jardim Comendador Cardoso.

- Mercedes do Prado Ramos,
aos 86 anos. Residia na Hípi-

ca Jaguari.
- Gessia do Espírito Santo de

Carvalho, aos 79 anos. Residia
no Parque Brasil.

- Luiz Teodoro de Almeida,
aos 68 anos. Residia na Santa
Luzia.

Terça-feira, 1º
- Joaquim Lopes da Silva, aos

85 anos. Residia no Jardim Re-
creio.

- Margarida Pereira de Oli-
veira, aos 82 anos. Residia no
Centro.

- José Carlos Marques, aos
43 anos. Residia no Jardim
Igua-temi.

Quarta-feira, 2
- Paulo Sérgio de Oliveira,

aos 65 anos. Residia no Jardim
do Cedro.

Quinta-feira, 3
- Maria Terezinha dos San-

tos Silva, aos 98 anos. Residia
no Jardim Nova Bragança.

De acordo com a Secom (Secretaria Municipal de
Comunicação), entre os dias 28 de março e 3 de

abril, foram realizados 14 sepultamentos.

A Lei do Stalking no
âmbito jurídico

A Lei nº 14.132/2021, mais conhecida por Lei do Stalking,
é responsável por mudar o status de perseguição, de contra-
venção penal, para crime passível de multa e prisão. Essa lei
incluiu o artigo 147-A ao Código Penal, que dispõe:  

“Art. 147-A. Perseguir alguém, reiteradamente e por
qualquer meio, ameaçando-lhe a integridade física ou
psicológica, restringindo-lhe a capacidade de locomoção
ou, de qualquer forma, invadindo ou perturbando sua
esfera de liberdade ou privacidade.  Pena: reclusão, de
6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa”.

A pena ainda pode aumentar, caso o crime seja cometido
contra criança, adolescente ou idoso; mulheres, em razão do
seu sexo, ou por duas ou mais pessoas.

Mas afinal, o que significa o termo stalking? Um stalker
nada mais é do que aquele que chamamos de perseguidor.
Aquele indivíduo que fica sempre à espreita e está sempre
exercendo uma vigilância intensificada sobre a sua vítima.
Esse comportamento vem sendo pauta de estudo de psiquia-
tras, psicólogos e até juristas, uma vez que suas atitudes pas-
saram a ser vistas em diferentes níveis como sendo atitudes
potencialmente perigosas.  

As principais características do stalking são a persegui-
ção reiterada, comunicação indesejada, invasão de privaci-
dade, ameaças e intimidações, danos à propriedade da víti-
ma, bem como manipulação psicológica ou emocional.

Hoje em dia, com o grande uso das redes sociais, também
há stalkers. O ato de perseguir alguém por meio das redes
sociais para saber onde está, com quem está e o que está
fazendo nem sempre é aceitável. Isso porque existe um
limite entre a curiosidade natural e a perseguição patológica.
A insistência nos envios de mensagens eletrônicas, SMS, bi-
lhetes, telefonemas, presentes, entre outros, é uma forma de
o stalker coagir a sua vítima. Se a vítima já deixou claro que
não deseja estabelecer nenhuma relação e o stalker continua
insistindo, isso configura um assédio à vítima.  

É importante mencionar que as condutas do stalker po-
dem variar em seu alcance, desde uma perseguição a distân-
cia ou pelas redes sociais, até mesmo à tentativa reiterada do
agressor em restabelecer ou manter uma indesejada relação
com a vítima.  

Assim, é importante destacar que a criação de leis especí-
ficas de combate ao stalking são fundamentais para prote-
ção das vítimas, garantindo seu bem-estar e segurança, e para
punição dos agressores.

Com a criação da Lei do Stalking, em 2021, os comporta-
mentos que envolvem perseguição reiterada, invasão de pri-
vacidade, comunicação indesejada, intimidações e ameaças,
manipulação emocional ou psicológica, bem como danos à
propriedade da vítima – atos cometidos tanto por meio físico
como eletrônico – passou a ser previsto como crime no nosso
país.  

Portanto, o presente artigo traz o conhecimento dessa lei
para conscientização da sociedade, promovendo uma com-
preensão mais precisa e ampla do tema, para que as vítimas
estejam munidas com ferramentas imprescindíveis
para confrontar e identificar situações de perseguição.

Damaris de Lima
Fernandes é advogada
inscrita na OAB/SP sob o
nº 498.068, atuante nas
áreas Cível, Trabalhista,
Consumidor, Imobiliário e
Tributário. É vice-Presi-
dente da Comissão Espe-
cial da Jovem Advocacia
da OAB/SP - 16ª Sub-
seção de Bragança Pau-
lista.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Na qualidade de Diretor Presidente da Associação Comunitária de
Habitação Popular de Bragança Paulista – ACOHAB, infra-assinado, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 15, combinado com o
Art. 13, ambos no Estatuto Social da Entidade, convoca os associados
desta entidade, em pleno gozo de seus direitos legais, para uma Assembleia
Geral Extraordinária, que será realizada na sede da referida associação, sita
a Rua Felipe Morales, 219 – Jardim da Fraternidade, nesta cidade de
Bragança Paulista-SP, com inicio previsto às 09h, do dia 13-04-2025, em
primeira chamada ou às 9h30, em segunda chamada, desse mesmo dia, com
qualquer número de presentes, com fim especial de deliberar sobre a seguinte

ORDEM DO DIA:
- Em atendimento ao que consta no Art. 14 alinea d do Estatuto Social

“dar bens imóveis em garantia”, deliberar sobre autorização de oneração de
bens da Entidade referente ao(s) empreendimento(s) FDS contratados(s)
ou a serem contratados junto à CAIXA.

Bragança Paulista-SP, em 04 de abril de 2025.
TADEU VAZ PINTO PEREIRA – Diretor Presidente -  ACOHAB

ORAÇÃO A  SANTA
DULCE DOS POBRES

Senhor nosso Deus, lembrados de vossa filha, a santa Dulce
dos Pobres, cujo coração ardia de amor por vós e pelos irmãos,
particularmente os pobres e excluídos, nós vos pedimos: dai-

nos idêntico amor pelos neces-
sitados; renovai nossa fé e nos-
sa esperança e concedei-nos, a
exemplo desta vossa filha, viver
como irmãos, buscando diaria-
mente a santidade, para sermos
autênticos discípulos missioná-
rios de vosso filho Jesus.

                                                         Amém

CASA À VENDA
No Jardim Paturi, área total de 350 m². Casa na frente com 60 m²,

composta por 3 quartos, sala, cozinha, banheiro e quintal amplo com
espaço para garagem para 3 carros. Ao lado, na esquina, salão comercial
com 56 m², pré-finalizado, com laje a ser concluída. Casa nos fundos com
75 m², contendo 2 quartos, sala, cozinha, banheiro e garagem para 1 carro.
Nos fundos, mais 1 salão de 28 m², pronto e já funcional. Para agendar
uma visita ao imóvel, entre em contato pelo WhatsApp: (11) 9 9778-
1312, falar com Tião. Endereço: Rua Dom Avelar Brandão Vilela, 102 -
Jd. Paturi. Valor do imóvel: R$ 450.000,00.


